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LEI NO 4.703/2024 de 14 novembro de 2024.

Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias — LDO, para o
exercício financeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Sr.
Giovani Amestoy da Silva, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Capítulo I - Disposições Preliminares

Art. 10 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, S 20, da
Constituição Federal, no art. 45 da Lei Orgânica do Município de Caçapava
do Sul, e na Lei Complementar no101, de 04 de maio de 2000, aTs diretrizes
gerais para elaboração do orçamento do Município, relativas ao exercício de 2025,
compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administraçãomunicipal;

II - a organização e estrutura do orçamento;
III - as diretrizes para elaboração e execuçãodo orçamento e suas alterações;
IV- as disposições relativas à dívida pública municipal;

'

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e
encargos sociais;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VII - as disposições gerais.

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes anexos:
I —Anexo l, de metas fiscais, cpmposto dos demonstrativos:
a) das metas fiscais anuais de aCordo com o art. 42, S 12, da Lei Complementar

no101/2000, acompanhado da memória e metodologia de cálculo;
b) da avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano de 2023;
c) das metas fiscais previstas para 2025, 2026 e 2027, comparadas com as

fixadas nos exercícios de 2022, 2023 e 2024;
d) da evolução do patrimônio líquido, conforme o art. 42, S 22, inciso III, da Lei

Complementar no101/2000;

e) da origem e aplicação dos recursos obtidos com a álienaçãode ativos, emcumprimento ao disposto no art. 40, S 22, inciso III, da Lei Complementar no
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101/2000;

f) da avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais, de acordo com o art. 42, S 22, inciso
IV, da Lei Complementar no101/2000;

g) da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme art. 42, S 22,

inciso V, da Lei Complementar no101/2000;

h) da margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
(DOCC), conforme art. 42, S 22, inciso V, da Lei Complementar no101/2000, cujo
resultado é meramente indicativo de alerta para a criação de novas DOCC, ou
da existência de espaço fiscal para a criação de novas despesas.

II — Anexo II, de Riscos Fiscais e providências, contendo a avaliação dos
riscos orçamentários e os passivos contingentes capazes de afetar as contas
públicas, em cumprimento ao art. 42, S 32, da Lei Complementar no101/2000.

III — Anexo III, As metas e prioridades de caráter informativo e não
normativo, contemplando o detalhamento dos Programas e Ações previstos no
Plano Plurianual, com execuçãoprevista para próximo exercício, o qual deverá
servir de referência para o planejamento, podendo ser atualizado pela lei
orçamentária ou através de créditos adicionais.

IV — Anexo IV, informando as despesas para conservaçãodo patrimônio público
e para os projetos em andamento, em cumprimento ao disposto no art. 45 da Lei

Complementar no101, de 2000.

Capítulo II - Das Metas e Prioridades da Administração Pública
Municipal

Art. 20 A elaboraçãoe aprovação do Projeto de Lei Orçamentáriae a execuçãoda respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de superávit e
déficit primário consolidado, de R$ 0,00 (zero), conforme demonstrado no Anexo de
Metas Fiscais constante do Anexo I a esta Lei do Resultado Nominal (sem RPPS) —

abaixo da linha.

S 10 Para fins da demonstração da compatibilidade referida no caput,. a meta
de resultado primário poderá ser ajustada quando do encaminhamento do projeto
de lei orçamentária anual, se verificadas alterações no comportamento das
variáveis macroeconômicas utilizadas nas estimativas das receitas e despesas;

S 20 Na hipótese prevista pelo S 10, o demonstrativo de que trata a alínea "a"
do inciso I do parágrafo único do art. 10 desta Lei deverá ser reelaborado e
encaminhado juntamente com o projeto de lei orçamentária anual, acompanhado da
memória e metodologia de cálculo devidamente atualizadas.

Art. 30 As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2025 relacionadas
com a execuçãode programas e açõesorçamentárias estão estruturadas de acordo
com o Plano Plurianual para 2022/2025 - Lei ng 4.272/2021, e suas alterações,
estão especificadas no Anexo III desta Lei-
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S 10 As metas e prioridades de que trata o caput, bem como as respectivas

açõesplanejadas para o seu atingimento, poderão ser alteradas até a data do
encaminhamento da proposta orçamentária ao Poder Legislativo, se surgirem novas
demandas ou situações em que haja necessidade de intervenção do Poder Público,

ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos.

S 20 Na hipótese prevista no S 10, as alterações do anexo III serão evidenciadas
em demonstrativo especifico, a ser encaminhado juntamento com a proposta
orçamentáriapara o róximo exercício.

Parágrafo Único: As metas e prioridades de que trata o caput, bem como
as respectivas açõesplanejadas para o seu atingimento, poderão ser alteradas até
a data do encaminhamento da lei orçamentária anual ao Poder Legislativo
através de projetos de lei específico, se surgirem novas demandas ou situações
em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de
créditos adicionais ocorridos.

Capítulo III - Da Organização e Estrutura do Orçamento

Art. 40 Na lei de orçamento, a despesa será discriminada por órgão, unidade
orçamentária, função, subfunção, programa, açãoorçamentária e natureza de
despesa, detalhada até o nível de elemento.

S 10 0 conceito de órgão corresponde ao maior nível da classificação
institucional, que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias.

S 20 0 conceito de unidade orçamentária corresponde ao menor nível da
classificação institucional e sua classificação atenderá, no que couber, ao disposto

no art. 14 da Lei Federal no4.320/64.

S 30 Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e
operação especial são aqueles dispostos na Portaria SOF/SETO/ME n.0 42/1999, e
em suas alterações.

S 40 Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de natureza
dedespesa, modalidade de aplicação e elemento de despesa são aqueles dispostos
na Lei Federal no4.320/1964 e na Portaria Interministerial STN/SOF n.0 163, de 4
de maio de 2001, e em suas alterações.

S 50 As operações especiais relacionadas ao pagamento de encargos
gerais do Município, serão consignadas em unidade orçamentária específica.

S 60 Os Fundos Municipais corp CNPJ constituirão unidade orçamentária
específica, e terão suas Receitas vinculadas a Despesas relacionadas com seus
objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de
Despesas referidas no inciso V do parágrafo único do art. 70 desta Lei.

Art. 50 Independentemente da natureza de despesa em que for classificado,

todo e qualquer crédito orçamentário deve ser consignado diretamente à unidade
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orçamentáriaà qual pertencem as açõescorrespondentes.

Parágrafo único. As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que demandem emissão de empenho,
serão executadas nos termos da Lei Federal no 4.320/1964, utilizando-se a
modalidade de aplicação 91 — Aplicação Direta Decorrente de Operação entre
Órgãos,Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamentoda
Seguridade Social.

Art. 60 Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão o conjunto
das receitas públicas, bem como das despesas dos Poderes do Município, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo Município, devendo a correspondente execuçãoser
registrada no sistema integrado de execuçãoorçamentáriae financeira a que se
refere o art. 48, S 62, da Lei Complementar no101/2000.

Art. 70 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado ao Poder
Legislativo até 30 de setembro, conforme estabelecido no S 50 do art. 165 da
Constituição Federal, no art. 57, da Lei Orgânica do Município e no art. 20, da Lei
Federal no4.320/1964.

Parágrafo único. Integrarão a Proposta Orçamentária e a respectiva Lei

Orçamentária, além dos quadros exigidos pela legislação federal:

discriminação da legislação básica da receita e da despesa dos
orçamentos fiscal e da seguridade social;

II — demonstrativo da evolução da receita, por origem, em atendimento ao
disposto no art. 12 da Lei Complementar no101/2000;

III — demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, de acordo
com o art. 50, inciso II, da Lei Complementar no101/2000;

IV — quadro que evidencie, em colunas distintas, as receitas por origem e as
despesas por grupo de natureza de despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, conforme art. 165, S 50, III, da ConstituiçãoFederal;

V - demonstrativo da receita por origem (20 nível de detalhamento) e planos
de aplicação das despesas dos Fundos Especiais de que trata o art. 20 S 20 1,

da Lei Federal no4.320/1964;
VI — demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento com a

meta de resultado primário, observando-se, quando cabível, o disposto nos SS 10 e
20 do art. 20 desta Lei;

VII - demonstrativo da fixação da despesa com pessoal e encargos sociais,

para os Poderes Executivo e Legislativo, confrontando a sua totalização com a
receita corrente líquida prevista, conforme metodologia de cálculo prevista na
Instrução Normativa no18/2023, do Tribunal de Contas do Estado ou da norma que
lhe for superveniente;

VIII demonstrativo da previsão das aplicações de recursos na
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Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, nos termos da Lei Federal no
9.394/1996, inclusive os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de
que trata a Lei Federal no14.113/2020;

IX- demonstrativo da previsão da aplicação anual do Município em Ações
e Serviços Públicos de Saúde, nos termos da Lei Complementar no141/2012;

X - demonstrativo dos instrumentos de programação a serem
financiados com recursos de operações de crédito realizadas e a realizar;

XI - demonstrativo do cálculo do limite máximo da despesa do Poder
Legislativo, conforme o artigo 29-A da ConstituiçãoFederal, observado o disposto

no S 20 do art. 13 desta Lei.
XII
Art. 80 A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual
conterá:

- relato sucinto da situação econômica e financeira do Município e projeções
para o próximo exercício, com destaque, se for o caso, para o comprometimento da
receita corrente líquida com o pagamento da dívida;

II - resumo da política econômica e social do Governo;

III — memória de cálculo e justificativa da estimativa da receita e da fixação da
despesa, observando-se, no que couber, ao disposto nos arts. 22, l, 39 e 30 da Lei
Federal no4.320/1964 e no art. 12 da Lei Complementar no101/2000.

IV - demonstrativo da dívida fundada, assim como da evolução do seu estoque
nos últimos três anos, a situação provável no final de 2024 e a previsão para o
exercício de 2025;

V - relação dos precatórios a serem cumpridos com as dotaçõespara tal fim
constantes na proposta orçamentária;

VI— relação das açõesprioritárias aprovadas nas audiências públicas
realizadas pelo Executivo na forma estabelecida pelo art. 12 desta Lei, com a
identificação dos respectivos projetos, atividades ou operações especiais, com
destaque para os valores correspondentes às priorizações.

Art. 90. Deverão ser discriminadas em açõesorçamentárias específicas as
dotações destinadas:

I - às açõesde alimentaçãoescolar;

II - às açõesde transporte escolar;

III - à concessão de subvenções econômicas e subsídios a pessoas físicas e
jurídicas com finalidade lucrativa;

IV — à concessão de subvenções sociais, contribuições correntes,
contribuiçõesde capital e auxílios a entidades privadas sem fins lucrativos;

V — à transferência de recursos para Consórcios Públicos em decorrência
de contrato de rateio;
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VI - ao pagamento de sentenças judiciais;

VII - às despesas com publicidade institucional;

VIII — às despesas com amortização, juros e encargos da dívida pública;

IX - ao pagamento de benefícios do Regime Próprio de Previdência Social;

X — ao custeio, pelo Município, de despesas de competência de outros entes
da Federação, observado o disposto no art. 62 desta Lei.

Art. 10. A Reserva de Contingência para fins de atendimento dos riscos
fiscais especificados no Anexo II desta Lei será constitúída com recursos não
vinculados, e será fixada em, no mínimo, 14,31% (quatorze, trinta um por cento) da
receita corrente líquida.

S 10 Para fins de utilização da reserva de contingência referidos no caput,
considera- se evento fiscal imprevisto a necessidade de atendimento de despesas
não previstas ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, mediante abertura
de créditos adicionais.

S 20 A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de
Previdência Social será constituída dos recursos que corresponderão à previsão de
seu superávit orçamentárioe somente poderá ser utilizada para a cobertura de
créditos adicionais do próprio regime.

S 30 Além da Reserva de Contingência referida no caput, o Projeto de Lei

Orçamentária conterá reservas para o atendimento de programações decorrentes
de emendas parlamentares que forem aprovadas nos termos dos arts. 33 a 37 desta
Lei.

Capítulo IV - Das Diretrizes para Elaboração e Execução do Orçamento
e suas Alterações

Seção I - Das Diretrizes Gerais

Art. 11. Os órgãos da Administração Indireta e o Poder Legislativo

encaminharão à Secretaria de Município da Fazenda, até 30 de outubro de 2024,

suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do Projeto de
Lei Orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput também se aplica ao
respectivo conselho, em relação às deliberações que, por força de norma legal,
devem efetuar emrelação às propostas de aplicação dos recursos vinculados em
especial:

II

III

- ao Fundo Municipal de Saúde - FMS;
— ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;
— ao fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;
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IV ao Fundo Municipal do Idoso FM Idoso;

V — ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb);

VI — Fundo Municipal de Assistência a Saúde do Servidor Municipal (FASM) e

VII — ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS);

Art. 12. A elaboração, a aprovação e execuçãodo orçamento obedecerão,
entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo-se a transparência da gestão
fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informaçõesrelativas
a cada uma dessas etapas.

S 10 Para fins de atendimento ao disposto no art. 48, S 10, l, da Lei

Complementar no 101/2000, o Poder Executivo organizará audiência(s)
pública(s) a fim de assegurar aos cidadãos a participação na seleção das
prioridades de investimentos, que terão recursos consignados no orçamento.

S 20 A Câmara Municipal organizará audiência(s) pública(s) para discussão da
proposta orçamentáriadurante o processo de sua apreciação e aprovação.

S 30 Se por situação de emergência, calamidade ou de saúde pública houver
medida restritiva à circulação e reunião de pessoas, as audiências públicas de que
trata este artigo poderão ser realizadas de forma virtual, mediante o uso de
tecnologias que permitam a participação de qualquer interessado.

Art. 13. Os estudos para definiçãodo Orçamentoda Receita deverão observar
os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos e benefícios fiscais
autorizados, a inflaçãodo período, o crescimento econômico, a ampliação da base
de cálculo dos tributos, a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para
os dois anos seguintes ao exercício de 2025.

S 10 Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao
Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da
Câmara Municipal os estudos e as estimativas de receitas para próximo exercício,
inclusive da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

S 20 Para fins da fixação da despesa orçamentária da Câmara Municipal,
observado os limites estabelecidos ho art. 29-A da Constituição Federal e a
metodologia de cálculo estabelecida pela Instrução Normativa no18/2023 do
Tribunal de Contas do Estado ou da norma que lhe for superveniente, considerar-

se-á a receita arrecadada até mês de abril, acrescida da tendência de arrecadação
até o final do exercício.

Art. 14. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar no101/2000,

somente serão destinadas dotações para novos projetos para investimentos se:
- tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas para

conservaçãodo patrimônio público e para os projetos em andamento, constantes
do Anexo IV desta Lei;

II - a açãoestiver compatível com o Plano Plurianual.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao início ou
continuidade de investimentos programados com recursos oriundos de
transferências voluntárias, de operações de crédito ou de alienação de bens, cuja
execuçãofica limitada à respectiva disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 15. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art.
16, I e II, da Lei Complementar no101/2000, quando forem exigíveis, deverão ser
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua
dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único: Para efeito do disposto no art. 16, S 30, da Lei

Complementar no101/2000, entendem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo
valor no exercício financeiro de 2025, em cada evento de contratação, não
ultrapasse o limite estabelecido para dispensa de licitação de que trata o art. 75,
inciso II, da Lei Federal no14.133/2021.

Art. 16. No caso de aumento de despesas decorrentes da criação, expansão
ou aperfeiçoamento de açãogovernamental, que nãose enquadrem como de caráter
irrelevante nos termos do art. 15 desta Lei, deverão ser observados os seguintes
requisitos:

I - se for obrigatória de caráter continuado, atender ao disposto no art. 16 da
Lei Complementar no101/2000 e estar acompanhada de medidas de compensação,
no exercício em que entre em vigor e nos dois exercícios subsequentes, por meio
de:

a) aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição;ou

b) reduçãopermanente de despesas.

II - se não for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos previstos
no art. 16 da Lei Complementarno101/2000, dispensada a apresentação de medida
compensatória.

SIO ficam dispensadas das medidas de compensação as hipóteses de
aumento permanente de despesas previstas no S 10 do art. 24 da Lei Complementar
no101/2000.

S20 No caso de criação ou aumento de despesas decorrentes de açõesdestinadas ao combate de situação de calamidade pública, aplicam-se, no que
couber, as disposições do art. 65, S 10 III, da Lei Complementar no101/2000.

Art. 17. O controle de custos e avaliação dos resultados dos programas
financiados com recursos dos orçamentos das açõesdesenvolvidas pelo Poder
Público Municipal deverá ser orientado para o estabelecimento da relação entre a
despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na
alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária,
financeira e patrimonial.

S 10 Os custos serão apurados e avaliados através das operações
orçamentárias, tomando-se por base, a comparação entre as despesas autorizadas
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e liquidadas, bem como a comparação enfre as metas físicas previstas e as
realizadas.

S 20 Caberá À Secretaria de Município da Fazenda organizar a formação de
Grupos Setoriais de Custos, oportunizando o acesso a treinamentos, reuniões
técnicas e outros eventos a serem realizados com vistas ao aperfeiçoamento da
gestão de custos na Administração Pública Municipal.

S 30 As informações sobre a previsão e execuçãofísica e financeira dos
programas finalísticos, cuja totalidade de recursos contemplados no respectivo
orçamento seja superior a R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhoes de reais)

deverão ser objeto de capítulo específico no relatório de avaliação das
metas fiscais do último quadrimestre do exercício, a ser apresentado em audiência
pública na forma do art. 25 desta Lei.

Seção II - Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 18. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender àsaçõesde saúde, previdência e assistência social, e contará,
entre outros, com recursos provenientes:

— do produto da arrecadação de impostos e transferências constitucionais
vinculados às açõese serviços públicos de saúde, nos termos da Lei

Complementarn0 141, de 13 de janeiro de 2012;
II — das receitas vinculadas ao Regime Próprio de Previdência Social dos

Servidores Municipais;
— das demais receitas cujas despesas integram, exclusivamente, o

orçamento referido no caput deste artigo;

IV — de aportes de recursos do Orçamento Fiscal.

Parágrafo único. O orçamento da seguridade social será evidenciado na forma
do demonstrativo previsto no inciso IV do parágrafo único do art. 70 desta Lei.

Seção III — Da programação financeira e limitação de empenhos

Art. 19. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, através de
Decreto, em até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o
desdobramento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execuçãomensal para todas as Unidades Orçamentárias, considerando, nestas, eventuais
déficits financeiros apurados no Balanço Patrimonial do exercício anterior, de forma
a restabelecer equilíbrio.

S 10 0 ato referido no caput deste artigo e os que o modificarem conterá:
I - metas quadrimestrais para oresultado primário, que servirão de parâmetro

para a avaliação de que trata o art. 90 S 40 da Lei Complementar no101/2000;

II - metas bimestrais de realização de receitas, em atendimento ao disposto
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no art. 13 da Lei Complementar no101/2000, discriminadas, no mínimo, por origem,

identificando-se separadamente, quando cabível, as medidas de combate à evasão
e à sonegação fiscal e da cobrança da dívida ativa;

III - cronograma de desembolso mensal de despesas, por órgão e unidade
orçamentária.

S 20 Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e
sentenças judiciais, o cronograma de desembolso do Poder Legislativo terá, como
referencial, o repasse previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de
duodécimos.

Art. 20. Na execuçãodo orçamento, veriticado que o comportamento da receita

ordinária poderá afetar o cumprimento das metas fiscais, e observado o disposto no
S20do art. 20 desta Lei, os Poderes Executivo e Legislativo, adotarão, no âmbito das
respectivas competências, a limitação de empenhos e movimentação financeira
observadas as respectivas fontes de recursos, nas seguintes despesas:

— contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos
de fontes extraordinárias, como transferências voluntárias, operações de crédito,
alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;

II -obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja iniciada;

III — aquisição de combustíveis e derivados, destinada à frota de veículos,

exceto dos setores de Ensino e Saúde;

IV - dotação para materiais de consumo e serviços de terceiros das diversas
atividades;

V — diárias de viagem;

VI — festividades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma
natureza;

VII — despesas com publicidade institucional;
VIII — horas extras.

S 10 Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 2024, observada a vinculação de recursos.

S 20 Não serão objeto de limitação de empenho:
- despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legais, nos

termos do S 20 do art. 90 da Lei Complementar no 101/2000 e do art. 28 da Lei

Complementar Federal n.0 141, de 13 de janeiro de 2012;
II - as despesas com o pagamento de precatórios e•sentenças judiciais de

pequeno valor;
III -as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e
IV - as despesas financiadas com recursos de Transferências Voluntárias da

União e do Estado, Operações de Crédito e Alienação de bens, observado o
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